
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019 

(Do Deputado Expedito Netto) 

 

 

 

Garante o abono de falta ao 
trabalho de pais e 
responsáveis por alunos, para 
participação em reuniões 
of icial izadas no calendário 
escolar.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - Ficam abonadas, para todos os f ins e efeitos, as faltas 
ao trabalho de pais e responsáveis legais por crianças e 
adolescentes matriculados nas escolas de educação infantil,  
ensino fundamental e médio, das redes públicas e privadas, nos 
dias de reuniões escolares agendadas em calendário.  

Artigo 2º - Os pais e responsáveis legais, na forma do disposto no 
artigo anterior, apresentarão a suas respectivas chefias o 
comprovante de participação nominal, emitido pelos 
estabelecimentos de ensino.  

Artigo 3º - Sempre que possível, e com a antecedência mínima 
de 30 (tr inta) dias, conforme informações disponibi l izadas pelo 
estabelecimento de ensino no calendário of icial, os pais e 
responsáveis legais pelo aluno entregarão a suas chefias a 
programação das reuniões do per íodo escolar de seus 
representados.  

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura encontra amparo e inspiração na 
Constituição Federal, artigo 205, que dispõe ser a  educação direito 
de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e 



 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualif icação para o trabalho.  

Participar das reuniões e sempre que possível estar 
presente na inst ituição é uma das condições necessárias para o 
bom andamento da atividade escolar e da aprendizagem dos 
alunos. Desta maneira também criará vinculo com o educador e 
perceberá que este também é um ser humano e que precisa da 
colaboração da famíl ia para que o seu trabalho tenha resultados 
positivos.  

Tanto as instituições privadas como as públicas  precisam 
dos pais ou responsáveis presentes na vida dos educandos, 
acompanhando sua vida escolar, o rendimento, as orientações 
passadas pelo conjunto da escola, enfim, estabelecendo uma 
parceria. É fundamental, portanto, que se estabeleça essa parceria 
sócio-afetiva-cultural, integrando os pais e os educadores na 
perspectiva de melhorar a atuação da escola e a vida escolar do 
aluno. 

Além, disso, devemos lembrar que os estabelecimentos 
de ensino têm as incumbências de elaborar e executar sua 
proposta pedagógica, administrar e assegurar o cumprimento dos 
dias let ivos e horas-aula, art icular-se com as famílias e a 
comunidade, criando processos de integração da sociedade com a 
escola, e, ainda, informar os pais e responsáveis sobre a 
frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
de sua proposta pedagógica.  

Ressaltamos, ainda, que os envolvidos nos processos 
ensino-aprendizagem necessitam dessa integração, para 
compreenderem e auxil iarem de forma adequada os educandos 
para que possa consolidar a construção da cidadania.  

Por outro lado, sabemos das dif iculdades que os pais ou 
responsáveis têm para se ausentarem do trabalho para 
acompanhar de mais perto a vida escolar de seus f i lhos ou 
tutelados e da incompreensão da maioria dos empregadores  na 
sua liberação para esse tipo de evento.  

Dessa forma, garantindo essa saída em lei f ica mais fácil  
para todos.  

É o que queremos e objetivamos com esse projeto de lei: 
garantir legalmente o direito dos pais e responsáveis nas reuniões 
escolares of iciais.  

 



 

 

DO PARECER JURÍDICO  

 

1 – Do aspecto formal 

A presente consulta jurídica tratará tão somente de 

analisar o aspecto formal do projeto de Lei em referência, ou mais 

especif icadamente sobre sua legalidade quanto à fase introdutória 

(competência da autoridade que apresentou o projeto de Lei), eis 

que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada de 

acordo com as regras de processo legislat ivo.  

Pois bem. A presente proposta ao Projeto  de Lei irá ser 

deflagrada por iniciativa de parlamentar federal, porquanto agente 

polít ico que detém poder de iniciativa legislativa (artigo 61 da 

Constituição Federal).  

A matéria contida no referido Projeto não está inserida 

naquelas reservadas de forma exclusiva ao Chefe do Executivo (ex 

vi artigo 61, § 1º, I e II, alíneas “a” a “f” da Constituição Federal).  

Porquanto, quanto ao aspecto formal, seja subjetivo ou 

objetivo, a proposta ao Projeto de Lei em estudo preenche todos 

os requisitos legais próprios à espécie. 

 

2 – Do aspecto material  



 

O aspecto material de um Projeto de Lei trata tão somente 

de se verif icar a sua compatibil idade com as normas legais 

superiores.  

Pois bem. A matéria tratada na presente proposta de 

Projeto de Lei Ordinária não está em confronto com o 

discipl inamento contido em nenhuma norma de hierarquia superior.  

Dessa forma, a presente proposta obedece à 

compatibi l idade vertical.  

 

3 – Da conclusão  

Por tudo que foi exposto, s.m.j., opina-se pela legalidade 

da proposta ao Projeto de Lei em estudo, tendo em vista que 

preencheu todos os requisitos necessários, estando apto a seguir 

seu curso procedimental próprio à espécie.  

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2019. 

Deputado EXPEDITO NETTO  
 

 


